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Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI mfMERO 892, DE 24 DE NOVElIBRO DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uba

tuba a receber, mediante repasse efetu~ 

do pelo Governo do Estado de São Paulo, 

recursos financeiros a fundo perdido, 2 

riundos do Tesouro Estadual, e dá ou

tras providências. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Munici -

pal. da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando 

(:' das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

e 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal &

:provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo MunicipaJ. autorizado a: 

I - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo 

do Estado de São Paulo, recursos financeiros a 

fundo perdido, procedentes do Tesouro Estadual no 

valor de Cz$ 3.000.000,00 (Três milhões de cruza

dos); 

II - Assinar com a Secretaria de Economia e Planejamel); 
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to do Estado de São Paulo o convênio necessário à 
obtenção dos recursos financeiros previstos no i

tem I deste artigo, bem como acatar as cláusulas 

e condições estabelecidas pela referida Secreta -

ria; 

Abrir crédito adicional especial no valor de 

Cz$ 3.000.000,00 (Três milhões de cruzados) para 

fazer face às despesas com a execução de obra pr~ 

vista no Programa Cidades Médias do Estado de São 

Paulo. 
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Continuação da Lei nQ 892, de 24.11.87. -2-

Parágrafo ~nico - A cobertura do crédito autorizado no Inciso III 

será efetuada mediante a utilização dos recur -

sos a serem repassados. 

Artigo 2Q - Os recursos financeiros mencionados no artigo anteri

or destinar-se-ão à construção da estrutura de atracl!

ção de barcos na Ilha dos Pescadores em Ubatuba. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ubatuba, 2 novembro de 1987 

; 
Pedro Paulo Teixeira into 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Exped~ 

ente do Gabinete do 
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